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Alteração  694 

Markus Pieper, Herbert Reul, Werner Langen, Cristian-Silviu Buşoi, Francesc Gambús, 

András Gyürk, Vladimir Urutchev, Nadine Morano, Angelika Niebler, Marian-Jean 

Marinescu, Gunnar Hökmark, Pilar del Castillo Vera 

 

Proposta de diretiva 

Considerando 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

Não existem objetivos vinculativos a nível 

nacional no horizonte de 2030. Deve ficar 

claramente enunciada a necessidade de a 

União atingir os seus objetivos de 

eficiência energética, expressos em 

consumo de energia primária e final, em 

2020 e 2030, sob a forma de um objetivo 

vinculativo de 30 %. Esta clarificação a 

nível da União não deverá limitar a 

liberdade de os Estados-Membros 

definirem as suas contribuições nacionais 

com base no consumo de energia primária 

ou final, nas economias de energia primária 

ou final ou na intensidade energética. Os 

Estados-Membros devem fixar as suas 

contribuições indicativas nacionais de 

eficiência energética tendo em conta que o 

consumo de energia da União em 2030 não 

poderá ser superior a 1 321 Mtep de 

energia primária e 987 Mtep de energia 

final. Por outras palavras, na União, o 

consumo de energia primária deverá ser 

reduzido de 23 % e o de energia final de 17 

% relativamente a 2005. É necessário 

avaliar regularmente os progressos 

realizados no sentido da realização do 

objetivo da União para 2030, como 

previsto na proposta legislativa sobre a 

governação da União da Energia. 

(4) Não existem objetivos vinculativos 

a nível nacional no horizonte de 2030. 

Deve ficar claramente enunciada a 

necessidade de a União atingir os seus 

objetivos de eficiência energética, 

expressos em consumo de energia primária 

e/ou final, em 2020 e 2030, sob a forma de 

um objetivo indicativo de 30 %. Esta 

clarificação a nível da União não deverá 

limitar a liberdade de os Estados-Membros 

definirem as suas contribuições nacionais 

com base no consumo de energia primária 

ou final, nas economias de energia primária 

ou final ou na intensidade energética. Os 

Estados-Membros devem fixar as suas 

contribuições indicativas nacionais de 

eficiência energética tendo em conta que o 

consumo de energia da União em 2030 não 

poderá ser superior a [1 321] Mtep de 

energia primária e [987] Mtep de energia 

final, sob reserva da revisão semestral dos 

cálculos da base de referência. Por outras 

palavras, na União, o consumo de energia 

primária será provavelmente reduzido de 

23 % e o de energia final deverá ser 

reduzido de 17 % relativamente a 2005. É 

necessário avaliar regularmente os 

progressos realizados no sentido da 

realização do objetivo da União para 2030. 

Or. en 

Justificação 

O objetivo de eficiência energética para 2020 foi atingido em 2014 devido ao declínio 

industrial. Por conseguinte, o objetivo deverá ser revisto semestralmente, por forma a ter em 

conta a evolução da economia e as inovações. Uma vez que a diretiva relativa à governação 
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tem por objeto a informação e o acompanhamento, e não a fixação de objetivos, esta questão 

deverá ser tratada no âmbito da diretiva relativa à eficiência energética ela própria. 

 


